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Página  1 Artigo 5º Parágrafo Inciso IX alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Modifique-se o inciso IX, do artigo 5º passando o mesmo a ter a seguinte redação: IX -
Liberação no meio ambiente de qualquer OGM e seus derivados sem o parecer da CTNBio

JUSTIFICATIVA

Segundo o art. 225 da Constituição e a Lei ambiental determinam que será realizado
licenciamento ambiental para as atividades potencialmente poluidoras. A obrigatoriedade de
licenciamento ambiental para liberação no meio ambiente de qualquer OGM, implica no
reconhecimento, por presunção legal, de risco para todos os OGM o que é falso, pois pode
a CTNBio indicar a inexistência de risco.
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